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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos do Prefeito

DECRETO Nº 2.954 DE 02 DE MAIO DE 2019.

Regulamenta o funcionamento da Sala do Empreendedor e
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a necessidade de criação e regulamentação do
funcionamento da Sala do Empreendedor;

Considerando a necessidade de assegurar a simplificação e
desburocratização e tornar mais racional, eficiente e célere os proce-
dimentos de registro e funcionamento de empresas,
microempreendedor individual – MEI, produtores rurais e cidadãos
do Município.

D E C R E TA

Capítulo I
     DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA SALA DO EMPREENDEDOR

Art. 1º - Para assegurar ao contribuinte a entrada única de
dados e simplificar os procedimentos de registro e funcionamento
de empresas, microempreendedores individuais (MEI) e pessoas fí-
sicas do Município de São Jose do Vale do Rio Preto, fica criada a
Sala do Empreendedor com as devidas finalidades:

I - de forma geral terá as seguintes funcionalidades:

a) disponibilizar aos interessados as informações necessárias à ins-
crição municipal no cadastro mobiliário e Alvará de Funcionamento,
mantendo-as atualizadas nos meios eletrônicos de comunicações
oficiais;
b) emissão de certidões de regularidade fiscal e tributária;
c) orientação sobre procedimentos necessários para a regularização
de registro e funcionamento, bem como situação fiscal e tributária
das empresas;
d) analisar os expedientes necessários para viabilizar a implantação
de empreendimentos;
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e) viabilizar a inscrição no cadastro de Mobiliário;
f) viabilizar o alvará de licença;
g) viabilizar a Nota Fiscal de Serviço;
h) outros serviços criados por ato próprio da Secretaria de Finanças, e pelo Comitê Gestor Municipal, que tenha o
objetivo de prestar serviços de orientação para implantação de empreendimentos no Município;

II - de forma preferencial ao Microempreendedor Individual, as seguintes funcionalidades:

a) atendimento ao Microempreendedor Individual;
b) disponibilizar as informações necessárias à inscrição municipal no Cadastro Geral de Rendas Mobiliárias e emissão de
Alvará de Licença Provisório ou definitivo;
c) encaminhamento via sistema, da consulta prévia locacional de instalação ao Microempreendedor Individual,
microempresa e empresa de pequeno porte;
d) emissão das guias de pagamento DAS;
e) emissão de certidões de regularidade fiscal e tributária;
f) orientação sobre procedimentos de baixa de cadastro;
g) viabilizar a emissão de alvará de funcionamento provisório ou definitivo;
h) orientação para emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica;

§ 1º - Para a consecução dos seus objetivos na implantação da Sala do Empreendedor, a Administração Municipal
poderá firmar parceria, por meio de convênio e sem ônus financeiro ao Município com instituições públicas ou privadas,
para oferecer orientação sobre elaboração de plano de negócios, pesquisas de mercado, contratações de crédito,
inclusive crédito rural, criação de associações e cooperativas de trabalho e programas de apoio oferecidos no Municí-
pio.

Art. 2º - Da Sala do Empreendedor:
I – está instalada no paço municipal, situada na Rua Coronel Francisco Limongi, nº 353, Centro, São José do Vale do Rio
Preto;
II – está vinculada e subordinada formalmente à Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento, Pesca, Indústria,
Comércio e Expansão econômica, cabendo a responsabilidade operacional ao titular da pasta e aos Agentes de Desen-
volvimento Municipal nomeados;
III - poderá ter representantes de todas as Secretarias e órgãos municipais na medida dos serviços prestados, bem como
de pessoal técnico oriundo de parceria com outras entidades e instituições públicas ou privadas, na conformidade de
Convênios realizados pela municipalidade.
IV- A Secretaria Municipal à qual a sala do Empreendedor estiver vinculada, providenciará para que conste em seu plano
de contas e quadro de detalhamento de despesas, rubricas com dotações orçamentárias próprias específicas para sua
operacionalização, manutenção, funcionamento e incremento de suas ações.

Capítulo II
DO ATENDIMENTO NA SALA DO EMPREENDEDOR

  Seção I
       Do Atendimento

            Art. 3º - A Sala do Empreendedor será dotada de infraestrutura física e técnica mínima para atendimento:

I - do Microempreendedor Individual - MEI, visando ao oferecimento de orientação e serviços, inclusive com acesso ao
Portal do Empreendedor para seu registro e legalização;
II - das Microempresas e Empresas de Pequeno porte;
III – do produtor rural;
IV – cidadãos e contribuintes valerriopretanos.

             § 1º  - A Sala do Empreendedor capacitará servidor responsável para atender todos os serviços colocados à
disposição dos empreendedores que a procuram, devendo conhecer, no mínimo:
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 I - a legislação municipal relativo a concessão de alvarás, inscrição e baixa no cadastro municipal, e a documentação
exigida pelas diversas Secretarias ou órgãos municipais, relacionados com a abertura e fechamento das empresas;
II - a atuação dos órgãos e entidades envolvidos na abertura e fechamento das empresas das demais esferas de governo,
seus órgãos e entidades;
III - a legislação municipal aplicável às microempresas, empresas de pequeno porte e empresas normais;
IV - a legislação Federal aplicada às microempresas e empresas de pequeno porte e resoluções emanadas pelo Conselho
Gestor do Simples Nacional (CGSN);
V - orientações referentes a licitações exclusivas para contratação de Micro e pequenas empresas  e microempreendedores
individuais;
VI - a legislação Federal aplicada às microempresas e empresas de pequeno porte e resoluções emanadas pela Lei 11.598/
2007 (REDESIMPLES);

             § 2º  - Em relação ao Microempreendedor Individual - MEI, a Sala do Empreendedor deverá estar capacitada a
orientar e ou realizar:
I - orientação sobre as atividades que podem ser desempenhadas, como se registrar e se legalizar, as obrigações, custos
e periodicidade, a documentação exigida  e quais os requisitos que devem atender perante cada órgão e entidade para
seu funcionamento;
II - orientações, e se for o caso, da necessidade de pesquisas prévias ao ato de formalização, para fins de verificar a sua
condição perante a legislação municipal no que se refere à descrição oficial do endereço de sua atividade e da possibi-
lidade do exercício dessa atividade no local desejado;
III - orientação e encaminhamento aos parceiros em microcréditos e entidades financeiras.

Seção II
    Da Pesquisa Prévia

 Art. 4º - Preliminarmente ao processo de inscrição do Microempreendedor Individual obrigatoriamente deverá
ser realizada pesquisa prévia locacional (viabilidade) pela Sala do Empreendedor.

§ 1º - Para fins da pesquisa, o empreendedor deverá ter em mãos, no mínimo, o RG e CPF (originais); o endereço
completo onde deseja instalar o seu empreendimento;

§ 2º - Havendo irregularidade no endereço apresentado ou sendo proibida a atividade no endereço indicado, não
será realizada a formalização e o empreendedor será orientado quanto ao fato e quanto ao procedimento que deverá ser
adotado.

        § 3º - Sendo atividade do MEI considerada de alto risco, a formalização pelo portal do empreendedor somente
poderá ser realizada observando-se a legislação municipal, e o alvará de funcionamento só será emitido após a realização
da vistoria prévia com o deferimento dos órgãos competentes.

Capítulo III
DO PROCESSO DE REGISTRO E LEGALIZAÇÃO DO MEI NA SALA DO EMPREENDEDOR

         Art. 5º - Se o resultado da pesquisa prévia apontar para a possibilidade de o empreendedor obter o Alvará
Provisório ou Definitivo segundo a legislação municipal, a Sala do Empreendedor deverá acessar o Portal do Empreen-
dedor, no endereço http://portaldoempreendedor.gov.br/e preencher o formulário eletrônico com os dados requeridos
para a inscrição de Microempreendedor Individual - MEI e transmiti-lo eletronicamente.

1º - No caso de haver inconsistência na base de dados da Receita Federal, em relação a algum impedimento na
opção de MEI, de acordo com informações do sistema eletrônico, o empreendedor deverá ser orientado quanto ao
procedimento que deverá ser adotado para a regularização cabível, conforme segue:

I - tratando-se de irregularidade no CPF, dirigir-se aos Correios, Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil e
promover a sua regularização;

II - tratando-se de impedimento para ser MEI, dirigir-se à Secretaria da Receita Federal do Brasil para obtenção de
informações complementares e de orientações quanto ao tratamento em questão.
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§ 2º -  Não havendo irregularidade, a formalização será confirmada no final do processo eletrônico, com o
fornecimento, para o Microempreendedor Individual - MEI, respectivamente, do Número de Identificação do Registro da
Empresa - NIRE e do número de Inscrição no CNPJ, que estarão incorporados no Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual (CCMEI) que será impresso nesse momento.

           § 3º - Havendo manifestação contrária ao exercício das atividades no local do registro, o MEI será notificado, e
será fixado prazo para a transferência da sede da atividade, sob pena de cancelamento do Termo de Ciência e responsa-
bilidade com Efeito no Alvará de Licença e Funcionamento Provisório.

           § 4º - A Sala do Empreendedor providenciará cópia do CCMEI para, juntamente com os dados disponibilizados ao
município dar início ao trâmite interno entre os órgãos municipais para a devida inscrição fiscal e emissão do Alvará de
Funcionamento e Licenciamento requeridos em função da atividade a ser desenvolvida.

           Art. 6º - Concluído o processo de formalização, a Sala do Empreendedor poderá gerar o documento de arrecadação
do mês ou de todos os meses do exercício (DAS-MEI).
           Parágrafo único. O MEI será orientado da data do pagamento que deverá ser feito na rede bancária e ou casas
lotéricas.

          Art. 7º -  Concluído o processo de formalização, a Sala do Empreendedor deverá entregar o relatório de receitas
brutas e orientar para preenchimento mensal, para entrega da Declaração anual do MEI.

          Art. 8º Concluído o processo de formalização, a Sala do Empreendedor deverá orientar o empreendedor a retornar
após 15 dias para realizar a inscrição estadual.

Capítulo IV
DO ATENDIMENTO RELATIVO AO PROCESSO DE REGISTRO E LEGALIZAÇÃO DE EMPRESAS, MICRO

EMPRESAS E DE EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

             Art. 9º - A Sala do Empreendedor dará as informações necessárias à inscrição municipal no cadastro de rendas
mobiliárias e Alvará de Funcionamento.

§ 1º - A Sala do empreendedor fornecerá às Empresas interessadas:

I - emissão de certidões de regularidade fiscal e tributária;
II - orientação sobre procedimentos necessários para a regularização de registro e funcionamento, bem como

situação fiscal e tributária das empresas;
III - Lista de contadores aptos a realizar o registro e regularização da empresa;
IV - Providenciar a inscrição no cadastro de Rendas Mobiliárias;
V - Emissão do alvará de licença;

§ 2º  - É vedada aos Atendentes da Sala do Empreendedor induzir o empresário a escolha de escritório de
contabilidade ou contador constante da lista que se refere o art. 7º, § 1º, inciso III.

Capítulo V
DOS PARCEIROS COM A SALA DO EMPREENDEDOR

Art. 10 - A Sala do Empreendedor, através de convênio de cooperação técnica poderá apoiar a criação e o
funcionamento de linhas de microcréditos operacionalizados através de instituições dedicadas ao microcrédito com
atuação no Município e Região.

Art. 11 - A Sala do Empreendedor, através de convênio de cooperação técnica poderá firmar parcerias com
Entidades e Instituições no intuito de orientar e implementar ações às microempresas e empresas de pequeno porte, bem
como contactar instituições financeiras que tenham interesse em oferecer créditos, inclusive a microempreendedores e
produtores rurais.
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Capítulo VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

            Art. 12 - Aplicam-se as demais normas concernentes aos Alvarás de Licença Provisório e Definitivo previstos na
legislação do município de São Jose do Vale do Rio Preto, no resguardo do interesse público.

            Art. 13 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

            GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 02 de maio de 2019.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
           Prefeito

       Alexandre Quintella Gama
                                                                               Procurador Geral do Município

                                                                                   Gilson dos Santos Esteves
                                                                             Secretário Municipal de Fazenda

                                                                                        Juliana da Silva Virginio
             Secretária Municipal de Agricultura, Abastecimento, Pesca, Indústria, Comércio e Expansão Econômica

Atos da Administração

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

MODALIDADE: PREGÃO Nº 009/2019– PRESENCIALPROCESSO Nº:4825/2018VIGÊNCIA:12 (DOZE)
MESESVENCEDORA:TS FARMA DISTRIBUIDORA EIRELLIATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 013/2019 OBJETO,
QUANTIDADE E VALORES

São José do Vale do Rio Preto, Em 02 de Maio de 2019.

Pedro Henrique Maciel Pereira
Chefe da Divisão de Contratos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 4147

INSTRUMENTO: Processo administrativo 2353/2018; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO
PRETO e a empresa PONTUM SISTEMAS INTELIGENTES LTDA ME, OBJETO: Constitui objeto deste contrato a
locação de relógios de ponto eletrônico (REP), com respectivos softwares e licenças, instalação, treinamento, suporte e
manutenção pela detentora do Pregão Presencial nº 13/2019. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, iniciando-se em 18 de abril de
2019 e findando-se em 17 de abril de 2020.VALOR: Pagará o valor global de R$ 70.800,00 (setenta mil e oitocentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 18 de abril de 2019.

                        São José do Vale do Rio Preto, Em 30 de abril de 2019.

Pedro Henrique Maciel Pereira
Chefe da Divisão de Contratos
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 4149

INSTRUMENTO: Processo administrativo nº 7548/2018; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO
PRETO e a empresa  VITORIA CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA; OBJETO: fornecimento de material e mão de obra
para instalação de corrimão na escadaria da travessa João Vitor Regazzi (centro), na ponte da da Rua Waldemar Pereira
Barbosa (Roçadinho) e na Rua Alfredo Jacinto Franco (Novo Centro) através do Chamamento nº 002/19 ao Município de
São José do Vale do Rio Preto; VIGÊNCIA: 50 (cinquenta) dias, iniciando-se em 03 de maio de 2019 e findando-se em 22
de junho 2019 ;VALOR: Pagará o valor global de R$ 21.449,98 (vinte e um mil reais, quatrocentos e quarenta e oito reais
e noventa e oito centavos) Dotação Reserva nº 71/2019 programa de trabalho nº 4.4.90.51.00.00.00.00.0002 – Sec. de
Obras Públicas, Urbaniz. e Transportes  – Conservação e Melhoria dos Logradouros Públicos – Obras e instalações
;DATA DE ASSINATURA: 22 de abril de 2019.

São José do Vale do Rio Preto, Em 02 de maio de 2019.

Pedro Henrique Maciel Pereira
Chefe da Divisão de Contratos

CMDCA

Republicação por erro material
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Atos da Defesa Civil

CONSELHO COMUNITARIO  DE  SEGURANÇA   PUBLICA
             AISP30 – São José do Vale de Rio  Preto

ATA DA REUNIÃO  DE   REUNIÃO   ORDINARIA  -   CCS-AISP 30

Aos vinte e cinco dias  do mês de  março do ano de dois mil e dezenove, às  18:00   (dezoito)   horas, com primeira chamada,
no prédio em que  funciona a Secretaria Municipal de Defesa Civil e Ordem Pública- São Jose do Vale do Rio Preto/RJ,
como  agendado foi  realizada  a   reunião  da Conselho Comunitário de Segurança Pública,  CCS-São Jose/RJ,  cuja
Diretoria é  composta pelos Membros Amarildo  Caldeira, Presidente; Manoel  Luis Virgínio, Vice-Presidente; Nelson
Soares da Silva, 1º Secretário; Victor Fonseca Caldeira, 2ª Secretário e Herivelton Branco Diniz, Diretor Social e de
Assuntos  Comunitários,  todos  nomeados e Diplomados pela Secretaria de  Segurança Publica do Estado do Rio de
Janeiro, em 06 de dezembro de  2017. À 18:00 hs , não realizou a Reunião de Diretoria e as 19:05,  foram  reabertos os
trabalhos e  os Conselheiros Efetivos Victor Fonseca Caldeira, Manoel  Luis Virgínio; Nelson Soares da Silva e  Amarildo
Caldeira, presentes  o 1º TEN PM Jonas  Gonçalves Machado,  Cmte  da 2ª Cia PMERJ e o SUB  TEN  P M José Roberto
A. Fonseca e Sgt PM  Luis Henrique,  representando a PMERJ,  ausente o Delegado de Policia e  representação, presente
o Sr. Felipe M.C. Baltazar, Chefe  de Gabinete do Prefeito  Municipal e Sra  Rafaela  Teixeira, Secretaria  Municipal  de
Educação; Presente o Conselho Tutelar pelo Conselheiro Sr. Luis Carlos R. de Carvalho;  a Associação e Moradores de
Parada Moreli,  através do Presidente  Sr. Victor Hiat e Membro Sr. Marco f. da Silva; a  Associação de Moradores a
Jaguara, pelo seu Presidente  Sr. Jose Nilton da Costa Melo; a Associação de Moradores de Brucussu pela Presedente
Sr. Josias Gonçalves;  a Escola Municipal  Santa Isabel – Achiles J. Nascimento; a  Escola Jose Afonso de Paula pelo Sr.
Jose Adilson Priori; a Escola Irene Limaa pelo Sra Rsilda J.R. Melo;  a  Escola Maris Emilia Esteves, pela Sra Alessandra
A. Rodrigues; o  Sro Brauller Silva Lima  pela São Jose News - imprensa e  o Sr Dalci Jose Candido,  iniciando os
trabalhos, o Presidente Amarildo,  esclareceu que  seria  a  seguinte  pauta: 1) Monitoramento por Câmeras; 2) Caso
Marielle 3)  Tiros  nas Escola; 4) Trabalhos nas Escolas; 5) Estatísticas na PMERJ e 6) Assuntos  Gerais; usou a palavra
o Presidente  e agradeceu ao presença de todos  e  esclareceu que o Monitoramento por Câmeras,   através de uma central
compartilhada com a Defesa Civil, PMERJ;  Policia Civil.  Conselhos e  Associações,  é o que de mais moderno se tem hoje
em matéria de Segurança Publica  e  que  está estudos   a   sua  implantação  com  uma  Central   de Monitoramento
compartilhada na Secretaria  de Defesa Civil e Ordem Publica, neste  ponto, o pediu a palavra  o Sr. Ten PM   Jonas,
esclarecendo que  a central  poderia ser instalada no Destacamento de Policia Militar, DPO,   por  ser o Orgão Policial  que
primeiro atende a população, retomando a palavra o Presidente,  lembrou  que não é apenas o serviço polícia, que
interessa  ao Conselho de Segurança,  mas,   uma  contribuição  muito   mais abrangente,  como  no caso de  baderna  de
menores em locais públicos,   quando as imagens serão trabalhadas  junto aos Conselhos,  inclusive  o Conselho  Tutelar,
que têm competência para aplicar  Advertências aos pais e   responsáveis,  lembrou ainda  que  negligência a  AMPLA
Empresa de Energia.   que  não  fez  a   correta  manutenção  da rede  e, no Morro  Grande,  nesta  cidade,   galhos   caíram
derrubando  fios  que energizaram o local,  vindo a   ceifar  duas  vidas  humanas,   assim,  o Investimento  será  usado
em  diversas  frentes  e  não só  no  que  toca aos Serviços  Policiais,  estes,    como  visto  no caso Marielle,  desvendaram
os Autores, de certo,   sob a pressão da Policia Federal,  lembrou ainda  a  recente acusação  de Roubo a um jovem  negro,
reconhecido por testemunhas  e preso  e  o Pai deste acusado,   com  uma  filmagem,   provou que o seu filho  estava em
outro local,   assim,  poderá  ser  usado para  aperfeiçoar  até mesmo  a   nossa Justiça,  merecendo  uma atenção  especial
da nossa  Comunidade,   sob a gestão do Conselho  Comunitário de Segurança,  Conselhos e Associações Organizadas,
quando  pediu a  palavra o Senhor  Chefe de Gabinete- Sr. Felipe  Baltazar  e esclareceu  que  a  estruturação da  Defesa
Civil e Ordem Publica,   já está  em estudos,   seja  para implantar  o Orgão de Transito,  seja,  agora  para implantar  um
setor de Segurança Publica,  que ,  no seu entender,   a idéia  é boa  e  junto  ao poder Executivo  pretende  apoiar,  o
Presidente  assim agradeceu e esclareceu que quanto ao Transito,   o Conselho Comunitário de  Segurança,  já  apresen-
tou  um   estudo  que  esclarece  a necessidade  de um  mini-Detran,  ajuda  feita  por  meio de  um  Processo
Administrativo;   seguidamente,  no item n.3;  o Presidente  Amarildo,   esclareceu que infelizmente  a tragédia  ocorrida
no colégio em São  Paulo,   não está   tão  distante de São José do Vale  do Rio  Preto-RJ,  posto que,  aqui,  não  muito
distante,   uma menor  começou usar  roupas  escuras;  botas pretas e  correntes  e certo dia,  pois  fim a sua vida  por
enforcamento  e, no  seu leigo  entendimento,  quem tem esta  disposição de se  matar,  o faz  contra    qualquer  um,  assim,
nas escolas  e os conselhos,  no caso o de Criança e Adolescente  e  Tutelar,  ser  mais efetivo  no trato destas  situação
para as   quais o Conselho  de  Segurança se coloca a disposição; O Ten   Jonas usou  a palavra e disse  que  nesta  mesma
data,  após, estará  reunido  com  os responsáveis  pela Educação  presente  para tratar da  Segurança   Escolar;  no item
4 -  exibiu  o trabalho do  Tribunal  de Justiça,  chamado Projeto Violeta,   que no site  do Tribunal de Justiça,   mostra   um
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parceria com a Secretaria de Estado  de Educação  e  que  nos  colégios,    sob  gestão Estadual,  pretende  acompanhar
e  apoiar   a   chegada  deste trabalho em São Jose-RJ,  no item 5-  assumiu  a palavra o Ten PM  Jonas,  que  apresentou
a Estatística de  janeiro;  Fevereiro e Março de 2019,  bem como ,  esclareceu que o CMTE  do 30 BPM  Cel  PM  Marco
Aurélio  e  o seu Cmdo,  exigem   uma   qualidade  nos  serviços   policiais,   momento  em que   usou a  palavra o Vice –
Presidente- Manoel  Luis e  esclareceu  que o Conselho de Segurança,   já  tem grupo de zap  e  que  as  informações  das
ocorrências  policiais,  através  de Sub Ten PM  Benevides,  Sub   Cmte,  melhoraram    muito  e   que  as  informações  mais
adequadas,   inibem  as fofocas,  comuns  nas  redes  de internet  e  franqueou aos  presentes  participar deste grupo,
bastando  para tal  deixarem o números celulares  com  Secretario do Conselho  Victor  Fonseca,  presente, o que  foi  feito;
em assuntos  gerais o Presidente  distribui uma apresentação  prévia, onde   que indica onde foi publicado  o Regimento
Interno do Conselho  Comunitário de Segurança, destacando  haver  um Livro Reclamações,  Elogios  e Sugestões  a
disposição   da  população  na sede de Conselho  que fica no Prédio  do  Antigo  Hotel Vale do Rio Preto,  junto  a
Secretaria de  Administração  no bairro  Estação  e  que os relatos  serão entregues  diretamente  ao   responsáveis  para
devida  apurações, o  Sub  Tem   Fonseca,  lembrou  que acusações  levianas e  infundadas  deve ser  evitadas  posto  a
responsabilização  é um direito  que não pode  ser  esquecido,  no que  foi referendado pelo  Presidente  Amarildo,  posto
que  se  não tiver  dados reais e plausíveis,   não tem  como  ser  aceita  e que o Livro  atente ao “Artigo 34 - As denúncias
que possam importar em risco à incolumidade física ou à integridade   moral do autor ou de outrem deverão ser
formuladas sigilosamente ao Presidente do CCS - São José/RJ,  ou  aos membros natos, fora do plenário da reunião e/ou
em local reservado.”  do Regimento  Interno,  às 21:15,  encerrou-se a reunião com  um  bom  lanche  promovido  pelo
Policia Militar  e eu,   Victor Fonseca Caldeira,  Secretário, cumprindo, por ora,  ainda  o art. 20, I, da RES. SESEG n. 547/
2012,  lavro a presente ata, que aprovada e assinada,  deverá ser publicada;

CONSELHO   COMUNITARIO  DE  SEGURANÇA   PUBLICA
 AISP  30 – São José do Vale de Rio  Preto

ATA DA REUNIÃO DE   REUNIÃO ORDINARIA  -   CCS-AISP 30

Aos dez dias  do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito, às  18:00   (dezoito)   horas, com primeira chamada, as 18:30
hs e a segunda, no prédio em que  funciona a Secretaria Municipal de Defesa Civil e Ordem Pública a rua Cel.  Francisco
Limongi  n. 353,  bairro Estação- São Jose do Vale do Rio Preto/RJ,  como  agendado comparecemos para  realizar  a
reunião  da Conselho Comunitário de Segurança Pública,  CCS-São Jose/RJ,  de  Diretoria,  esta  composta pelos
Membros Amarildo  Caldeira, Presidente; Manoel  Luis Virgínio, Vice-Presidente; Nelson Soares da Silva, 1º Secretário;
Victor Fonseca Caldeira, 2ª Secretária e Herivelton Branco Diniz, Diretor Social e de Assuntos  Comunitários,  todos
nomeados e Diplomados pela Secretaria de  Segurança Publica do Estado do Rio de Janeiro, em 06 de dezembro de  2017,
com alteração  constatente a ta de reunião,   Abertos os trabalhos,  presentes apenas   os Conselheiros  Victor Fonseca
Caldeira e  Amarildo  Caldeira,  membros efetivos  estavam presentes  assim  não foi possível  realizar a Reunião  de
Diretoria,   por ausência  dos demais membros, estes  cientes  tendo em vista que  o calendário anual  entregue a todos
e  publicado  no Diário  Oficial  do Município  frente a  parceria  co Defesa  Civil  Municipal, assim,  restou-nos  republicar
a  Calendário  para 2019 e  como trataríamos  da  Lei do  SUSP n. 13.675 de 11 de junho de 2018,   aproveitamos para
publicá-la,  possibilitando a leitura e  conhecimento a  nossa  população   e assim,   às 18:50,  deu-se  por encerrados os
trabalhos e eu, Victor Fonseca Caldeira,  Secretário , cumprindo o art. 20, I, da RES. SESEG n. 547/2012,  lavro a presente
ata, que aprovada e assinada,  deverá ser publicada;

Ata de Reunião CCS de 26-11-2018, anexo II.

  CONSELHO COMUNITARIO  DE  SEGURANÇA   PUBLICA
    AISP30 – São José do Vale de Rio  Preto

CALENDARIO DE   REUNIÕES   ORDINÁRIAS   ANUAL -  REFERENTE   ANO 2019
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Presidência da República

Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 13.675, DE 11 DE JUNHO DE 2018.

Vigência
Mensagem de veto
Regulamento

Disciplina a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela segurança pública, nos termos do § 7º
do art. 144 da Constituição Federal; cria a Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social (PNSPDS); institui o
Sistema Único de Segurança Pública (Susp); altera a Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994, a Lei nº 10.201, de
14 de fevereiro de 2001, e a Lei nº 11.530, de 24 de outubro de 2007; e revoga dispositivos da Lei nº 12.681, de 4 de julho
de 2012.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º  Esta Lei institui o Sistema Único de Segurança Pública (Susp) e cria a Política Nacional de Segurança

Pública e Defesa Social (PNSPDS), com a finalidade de preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e
do patrimônio, por meio de atuação conjunta, coordenada, sistêmica e integrada dos órgãos de segurança pública e
defesa social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em articulação com a sociedade.

Art. 2º  A segurança pública é dever do Estado e responsabilidade de todos, compreendendo a União, os
Estados, o Distrito Federal e os Munícipios, no âmbito das competências e atribuições legais de cada um.

CAPÍTULO II
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DA POLÍTICA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL (PNSPDS)

Seção I
Da Competência para Estabelecimento das Políticas de Segurança Pública e Defesa Social

Art. 3º  Compete à União estabelecer a Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social (PNSPDS) e aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer suas respectivas políticas, observadas as diretrizes da política
nacional, especialmente para análise e enfrentamento dos riscos à harmonia da convivência social, com destaque às
situações de emergência e aos crimes interestaduais e transnacionais.

Seção II
Dos Princípios

Art. 4º  São princípios da PNSPDS:
I - respeito ao ordenamento jurídico e aos direitos e garantias individuais e coletivos;
II - proteção, valorização e reconhecimento dos profissionais de segurança pública;
III - proteção dos direitos humanos, respeito aos direitos fundamentais e promoção da cidadania e da dignidade da
pessoa humana;
IV - eficiência na prevenção e no controle das infrações penais;
V - eficiência na repressão e na apuração das infrações penais;
VI - eficiência na prevenção e na redução de riscos em situações de emergência e desastres que afetam a vida, o
patrimônio e o meio ambiente;
VII - participação e controle social;
VIII - resolução pacífica de conflitos;
IX - uso comedido e proporcional da força;
X - proteção da vida, do patrimônio e do meio ambiente;
XI - publicidade das informações não sigilosas;
XII - promoção da produção de conhecimento sobre segurança pública;
XIII - otimização dos recursos materiais, humanos e financeiros das instituições;
XIV - simplicidade, informalidade, economia procedimental e celeridade no serviço prestado à sociedade;
XV - relação harmônica e colaborativa entre os Poderes;
XVI - transparência, responsabilização e prestação de contas.

Seção III
Das Diretrizes

Art. 5º  São diretrizes da PNSPDS:
I - atendimento imediato ao cidadão;
II - planejamento estratégico e sistêmico;
III - fortalecimento das ações de prevenção e resolução pacífica de conflitos, priorizando políticas de redução da
letalidade violenta, com ênfase para os grupos vulneráveis;
IV - atuação integrada entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios em ações de segurança pública e
políticas transversais para a preservação da vida, do meio ambiente e da dignidade da pessoa humana;
V - coordenação, cooperação e colaboração dos órgãos e instituições de segurança pública nas fases de planejamento,
execução, monitoramento e avaliação das ações, respeitando-se as respectivas atribuições legais e promovendo-se a
racionalização de meios com base nas melhores práticas;
VI - formação e capacitação continuada e qualificada dos profissionais de segurança pública, em consonância com a
matriz curricular nacional;
VII - fortalecimento das instituições de segurança pública por meio de investimentos e do desenvolvimento de projetos
estruturantes e de inovação tecnológica;
VIII - sistematização e compartilhamento das informações de segurança pública, prisionais e sobre drogas, em âmbito
nacional;
IX - atuação com base em pesquisas, estudos e diagnósticos em áreas de interesse da segurança pública;
X - atendimento prioritário, qualificado e humanizado às pessoas em situação de vulnerabilidade;
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XI - padronização de estruturas, de capacitação, de tecnologia e de equipamentos de interesse da segurança pública;
XII - ênfase nas ações de policiamento de proximidade, com foco na resolução de problemas;
XIII - modernização do sistema e da legislação de acordo com a evolução social;
XIV - participação social nas questões de segurança pública;
XV - integração entre os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário no aprimoramento e na aplicação da legislação
penal;
XVI - colaboração do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública na elaboração de estratégias e
metas para alcançar os objetivos desta Política;
XVII - fomento de políticas públicas voltadas à reinserção social dos egressos do sistema prisional;
XVIII - (VETADO);
XIX - incentivo ao desenvolvimento de programas e projetos com foco na promoção da cultura de paz, na segurança
comunitária e na integração das políticas de segurança com as políticas sociais existentes em outros órgãos e entidades
não pertencentes ao sistema de segurança pública;
XX - distribuição do efetivo de acordo com critérios técnicos;
XXI - deontologia policial e de bombeiro militar comuns, respeitados os regimes jurídicos e as peculiaridades de cada
instituição;
XXII - unidade de registro de ocorrência policial;
XXIII - uso de sistema integrado de informações e dados eletrônicos;
XXIV – (VETADO);
XXV - incentivo à designação de servidores da carreira para os cargos de chefia, levando em consideração a graduação,
a capacitação, o mérito e a experiência do servidor na atividade policial específica;
XXVI - celebração de termo de parceria e protocolos com agências de vigilância privada, respeitada a lei de licitações.

Seção IV
Dos Objetivos

Art. 6º São objetivos da PNSPDS:
I - fomentar a integração em ações estratégicas e operacionais, em atividades de inteligência de segurança pública e em
gerenciamento de crises e incidentes;
II - apoiar as ações de manutenção da ordem pública e da incolumidade das pessoas, do patrimônio, do meio ambiente
e de bens e direitos;
III - incentivar medidas para a modernização de equipamentos, da investigação e da perícia e para a padronização de
tecnologia dos órgãos e das instituições de segurança pública;
IV - estimular e apoiar a realização de ações de prevenção à violência e à criminalidade, com prioridade para aquelas
relacionadas à letalidade da população jovem negra, das mulheres e de outros grupos vulneráveis;
V - promover a participação social nos Conselhos de segurança pública;
VI - estimular a produção e a publicação de estudos e diagnósticos para a formulação e a avaliação de políticas públicas;
VII - promover a interoperabilidade dos sistemas de segurança pública;
VIII - incentivar e ampliar as ações de prevenção, controle e fiscalização para a repressão aos crimes transfronteiriços;
IX - estimular o intercâmbio de informações de inteligência de segurança pública com instituições estrangeiras congêneres;
X - integrar e compartilhar as informações de segurança pública, prisionais e sobre drogas;
XI - estimular a padronização da formação, da capacitação e da qualificação dos profissionais de segurança pública,
respeitadas as especificidades e as diversidades regionais, em consonância com esta Política, nos âmbitos federal,
estadual, distrital e municipal;
XII - fomentar o aperfeiçoamento da aplicação e do cumprimento de medidas restritivas de direito e de penas alternativas
à prisão;
XIII - fomentar o aperfeiçoamento dos regimes de cumprimento de pena restritiva de liberdade em relação à gravidade
dos crimes cometidos;
XIV - (VETADO);
XV - racionalizar e humanizar o sistema penitenciário e outros ambientes de encarceramento;
XVI - fomentar estudos, pesquisas e publicações sobre a política de enfrentamento às drogas e de redução de danos
relacionados aos seus usuários e aos grupos sociais com os quais convivem;
XVII - fomentar ações permanentes para o combate ao crime organizado e à corrupção;
XVIII - estabelecer mecanismos de monitoramento e de avaliação das ações implementadas;
XIX - promover uma relação colaborativa entre os órgãos de segurança pública e os integrantes do sistema judiciário
para a construção das estratégias e o desenvolvimento das ações necessárias ao alcance das metas estabelecidas;
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XX - estimular a concessão de medidas protetivas em favor de pessoas em situação de vulnerabilidade;
XXI - estimular a criação de mecanismos de proteção dos agentes públicos que compõem o sistema nacional de
segurança pública e de seus familiares;
XXII - estimular e incentivar a elaboração, a execução e o monitoramento de ações nas áreas de valorização profissional,
de saúde, de qualidade de vida e de segurança dos servidores que compõem o sistema nacional de segurança pública;
XXIII - priorizar políticas de redução da letalidade violenta;
XXIV - fortalecer os mecanismos de investigação de crimes hediondos e de homicídios;
XXV - fortalecer as ações de fiscalização de armas de fogo e munições, com vistas à redução da violência armada;
XXVI - fortalecer as ações de prevenção e repressão aos crimes cibernéticos.
Parágrafo único. Os objetivos estabelecidos direcionarão a formulação do Plano Nacional de Segurança Pública e
Defesa Social, documento que estabelecerá as estratégias, as metas, os indicadores e as ações para o alcance desses
objetivos.
Seção V
Das Estratégias
Art. 7º A PNSPDS será implementada por estratégias que garantam integração, coordenação e cooperação federativa,
interoperabilidade, liderança situacional, modernização da gestão das instituições de segurança pública, valorização e
proteção dos profissionais, complementaridade, dotação de recursos humanos, diagnóstico dos problemas a serem
enfrentados, excelência técnica, avaliação continuada dos resultados e garantia da regularidade orçamentária para
execução de planos e programas de segurança pública.
Seção VI
Dos Meios e Instrumentos
Art. 8º São meios e instrumentos para a implementação da PNSPDS:
I - os planos de segurança pública e defesa social;
II - o Sistema Nacional de Informações e de Gestão de Segurança Pública e Defesa Social, que inclui:
a) o Sistema Nacional de Acompanhamento e Avaliação das Políticas de Segurança Pública e Defesa Social (Sinaped);
b) o Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública, Prisionais e de Rastreabilidade de Armas e Munições, e
sobre Material Genético, Digitais e Drogas (Sinesp);
b) o Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública, Prisionais, de Rastreabilidade de Armas e Munições, de
Material Genético, de Digitais e de Drogas (Sinesp);                   (Redação dada pela Lei nº 13.756, de 2018)
c) o Sistema Integrado de Educação e Valorização Profissional (Sievap);
d) a Rede Nacional de Altos Estudos em Segurança Pública (Renaesp);
e) o Programa Nacional de Qualidade de Vida para Profissionais de Segurança Pública (Pró-Vida);
III - (VETADO);
IV - o Plano Nacional de Enfrentamento de Homicídios de Jovens;
V - os mecanismos formados por órgãos de prevenção e controle de atos ilícitos contra a Administração Pública e
referentes a ocultação ou dissimulação de bens, direitos e valores.

CAPÍTULO III
DO SISTEMA ÚNICO DE SEGURANÇA PÚBLICA

Seção I
Da Composição do Sistema

Art. 9º É instituído o Sistema Único de Segurança Pública (Susp), que tem como órgão central o Ministério
Extraordinário da Segurança Pública e é integrado pelos órgãos de que trata o art. 144 da Constituição Federal, pelos
agentes penitenciários, pelas guardas municipais e pelos demais integrantes estratégicos e operacionais, que atuarão
nos limites de suas competências, de forma cooperativa, sistêmica e harmônica.

§ 1º São integrantes estratégicos do Susp:
I - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por intermédio dos respectivos Poderes Executivos;
II - os Conselhos de Segurança Pública e Defesa Social dos três entes federados.
§ 2º São integrantes operacionais do Susp:
I - polícia federal;
II - polícia rodoviária federal;
III – (VETADO);



SÃO JOSÉ
02 de Maio de 2019

Prefeitura Municipal  de  São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

ANO X Nº 1605
Quinta - Feira

SÃO JOSÉ
02 de Maio de 2019

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO
20INTERNET REPRODUÇÃO ANO X Nº 1605

Quinta - Feira

IV - polícias civis;
V - polícias militares;
VI - corpos de bombeiros militares;
VII - guardas municipais;
VIII - órgãos do sistema penitenciário;
IX - (VETADO);
X - institutos oficiais de criminalística, medicina legal e identificação;
XI - Secretaria Nacional de Segurança Pública (Senasp);
XII - secretarias estaduais de segurança pública ou congêneres;
XIII - Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil (Sedec);
XIV - Secretaria Nacional de Política Sobre Drogas (Senad);
XV - agentes de trânsito;
XVI - guarda portuária.
§ 3º  (VETADO).
§ 4º  Os sistemas estaduais, distrital e municipais serão responsáveis pela implementação dos respectivos programas,
ações e projetos de segurança pública, com liberdade de organização e funcionamento, respeitado o disposto nesta Lei.

Seção II
Do Funcionamento

Art. 10.  A integração e a coordenação dos órgãos integrantes do Susp dar-se-ão nos limites das respectivas
competências, por meio de:
I - operações com planejamento e execução integrados;
II - estratégias comuns para atuação na prevenção e no controle qualificado de infrações penais;
III - aceitação mútua de registro de ocorrência policial;
IV - compartilhamento de informações, inclusive com o Sistema Brasileiro de Inteligência (Sisbin);
V - intercâmbio de conhecimentos técnicos e científicos;
VI - integração das informações e dos dados de segurança pública por meio do Sinesp.
§ 1º  O Susp será coordenado pelo Ministério Extraordinário da Segurança Pública.
§ 2º  As operações combinadas, planejadas e desencadeadas em equipe poderão ser ostensivas, investigativas, de
inteligência ou mistas, e contar com a participação de órgãos integrantes do Susp e, nos limites de suas competências,
com o Sisbin e outros órgãos dos sistemas federal, estadual, distrital ou municipal, não necessariamente vinculados
diretamente aos órgãos de segurança pública e defesa social, especialmente quando se tratar de enfrentamento a
organizações criminosas.
§ 3º  O planejamento e a coordenação das operações referidas no § 2º deste artigo serão exercidos conjuntamente pelos
participantes.
§ 4º  O compartilhamento de informações será feito preferencialmente por meio eletrônico, com acesso recíproco aos
bancos de dados, nos termos estabelecidos pelo Ministério Extraordinário da Segurança Pública.
§ 5º  O intercâmbio de conhecimentos técnicos e científicos para qualificação dos profissionais de segurança pública e
defesa social dar-se-á, entre outras formas, pela reciprocidade na abertura de vagas nos cursos de especialização,
aperfeiçoamento e estudos estratégicos, respeitadas as peculiaridades e o regime jurídico de cada instituição, e obser-
vada, sempre que possível, a matriz curricular nacional.

Art. 11.  O Ministério Extraordinário da Segurança Pública fixará, anualmente, metas de excelência no âmbito das
respectivas competências, visando à prevenção e à repressão das infrações penais e administrativas e à prevenção dos
desastres, e utilizará indicadores públicos que demonstrem de forma objetiva os resultados pretendidos.

Art. 12.  A aferição anual de metas deverá observar os seguintes parâmetros:
I - as atividades de polícia judiciária e de apuração das infrações penais serão aferidas, entre outros fatores, pelos índices
de elucidação dos delitos, a partir dos registros de ocorrências policiais, especialmente os de crimes dolosos com
resultado em morte e de roubo, pela identificação, prisão dos autores e cumprimento de mandados de prisão de conde-
nados a crimes com penas de reclusão, e pela recuperação do produto de crime em determinada circunscrição;
II - as atividades periciais serão aferidas mediante critérios técnicos emitidos pelo órgão responsável pela coordenação
das perícias oficiais, considerando os laudos periciais e o resultado na produção qualificada das provas relevantes à
instrução criminal;
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III - as atividades de polícia ostensiva e de preservação da ordem pública serão aferidas, entre outros fatores, pela maior
ou menor incidência de infrações penais e administrativas em determinada área, seguindo os parâmetros do Sinesp;
IV - as atividades dos corpos de bombeiros militares serão aferidas, entre outros fatores, pelas ações de prevenção,
preparação para emergências e desastres, índices de tempo de resposta aos desastres e de recuperação de locais
atingidos, considerando-se áreas determinadas;
V - a eficiência do sistema prisional será aferida com base nos seguintes fatores, entre outros:
a) o número de vagas ofertadas no sistema;
b) a relação existente entre o número de presos e a quantidade de vagas ofertadas;
c) o índice de reiteração criminal dos egressos;
d) a quantidade de presos condenados atendidos de acordo com os parâmetros estabelecidos pelos incisos do caput
deste artigo, com observância de critérios objetivos e transparentes.
§ 1º  A aferição considerará aspectos relativos à estrutura de trabalho físico e de equipamentos, bem como de efetivo.
§ 2º  A aferição de que trata o inciso I do caput deste artigo deverá distinguir as autorias definidas em razão de prisão em
flagrante das autorias resultantes de diligências investigatórias.

Art. 13.  O Ministério Extraordinário da Segurança Pública, responsável pela gestão do Susp, deverá orientar e
acompanhar as atividades dos órgãos integrados ao Sistema, além de promover as seguintes ações:
I - apoiar os programas de aparelhamento e modernização dos órgãos de segurança pública e defesa social do País;
II - implementar, manter e expandir, observadas as restrições previstas em lei quanto a sigilo, o Sistema Nacional de
Informações e de Gestão de Segurança Pública e Defesa Social;
III - efetivar o intercâmbio de experiências técnicas e operacionais entre os órgãos policiais federais, estaduais, distrital
e as guardas municipais;
IV - valorizar a autonomia técnica, científica e funcional dos institutos oficiais de criminalística, medicina legal e identi-
ficação, garantindo-lhes condições plenas para o exercício de suas funções;
V - promover a qualificação profissional dos integrantes da segurança pública e defesa social, especialmente nas
dimensões operacional, ética e técnico-científica;
VI - realizar estudos e pesquisas nacionais e consolidar dados e informações estatísticas sobre criminalidade e vitimização;
VII - coordenar as atividades de inteligência da segurança pública e defesa social integradas ao Sisbin;
VIII - desenvolver a doutrina de inteligência policial.
Art. 14. É de responsabilidade do Ministério Extraordinário da Segurança Pública:
I - disponibilizar sistema padronizado, inf¬ormatizado e seguro que permita o intercâmbio de informações entre os
integrantes do Susp;
II - apoiar e avaliar periodicamente a infraestrutura tecnológica e a segurança dos processos, das redes e dos sistemas;
III - estabelecer cronograma para adequação dos integrantes do Susp às normas e aos procedimentos de funcionamento
do Sistema.

Art. 15.  A União poderá apoiar os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, quando não dispuserem de
condições técnicas e operacionais necessárias à implementação do Susp.

Art. 16.  Os órgãos integrantes do Susp poderão atuar em vias urbanas, rodovias, terminais rodoviários, ferrovias
e hidrovias federais, estaduais, distrital ou municipais, portos e aeroportos, no âmbito das respectivas competências, em
efetiva integração com o órgão cujo local de atuação esteja sob sua circunscrição, ressalvado o sigilo das investigações
policiais.

Art. 17.  Regulamento disciplinará os critérios de aplicação de recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública
(FNSP) e do Fundo Penitenciário Nacional (Funpen), respeitando-se a atribuição constitucional dos órgãos que inte-
gram o Susp, os aspectos geográficos, populacionais e socioeconômicos dos entes federados, bem como o estabeleci-
mento de metas e resultados a serem alcançados.

Art. 18.  As aquisições de bens e serviços para os órgãos integrantes do Susp terão por objetivo a eficácia de
suas atividades e obedecerão a critérios técnicos de qualidade, modernidade, eficiência e resistência, observadas as
normas de licitação e contratos.
Parágrafo único.  (VETADO).
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CAPÍTULO IV
DOS CONSELHOS DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Seção I
Da Composição

Art. 19.  A estrutura formal do Susp dar-se-á pela formação de Conselhos permanentes a serem criados na forma
do art. 21 desta Lei.

Art. 20.  Serão criados Conselhos de Segurança Pública e Defesa Social, no âmbito da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, mediante proposta dos chefes dos Poderes Executivos, encaminhadas aos respecti-
vos Poderes Legislativos.
§ 1º  O Conselho Nacional de Segurança Pública e Defesa Social, com atribuições, funcionamento e composição
estabelecidos em regulamento, terá a participação de representantes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios.
§ 2º  Os Conselhos de Segurança Pública e Defesa Social congregarão representantes com poder de decisão dentro de
suas estruturas governamentais e terão natureza de colegiado, com competência consultiva, sugestiva e de acompanha-
mento social das atividades de segurança pública e defesa social, respeitadas as instâncias decisórias e as normas de
organização da Administração Pública.
§ 3º  Os Conselhos de Segurança Pública e Defesa Social exercerão o acompanhamento das instituições referidas no §
2º do art. 9º desta Lei e poderão recomendar providências legais às autoridades competentes.
§ 4º  O acompanhamento de que trata o § 3º deste artigo considerará, entre outros, os seguintes aspectos:
I - as condições de trabalho, a valorização e o respeito pela integridade física e moral dos seus integrantes;
II - o atingimento das metas previstas nesta Lei;
III - o resultado célere na apuração das denúncias em tramitação nas respectivas corregedorias;
IV - o grau de confiabilidade e aceitabilidade do órgão pela população por ele atendida.
§ 5º  Caberá aos Conselhos propor diretrizes para as políticas públicas de segurança pública e defesa social, com vistas
à prevenção e à repressão da violência e da criminalidade.
§ 6º  A organização, o funcionamento e as demais competências dos Conselhos serão regulamentados por ato do Poder
Executivo, nos limites estabelecidos por esta Lei.
§ 7º  Os Conselhos Estaduais, Distrital e Municipais de Segurança Pública e Defesa Social, que contarão também com
representantes da sociedade civil organizada e de representantes dos trabalhadores, poderão ser descentralizados ou
congregados por região para melhor atuação e intercâmbio comunitário.

Seção II
Dos Conselheiros

Art. 21.  Os Conselhos serão compostos por:
I - representantes de cada órgão ou entidade integrante do Susp;
II - representante do Poder Judiciário;
III - representante do Ministério Público;
IV - representante da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB);
V - representante da Defensoria Pública;
VI - representantes de entidades e organizações da sociedade cuja finalidade esteja relacionada com políticas de
segurança pública e defesa social;
VII - representantes de entidades de profissionais de segurança pública.
§ 1º  Os representantes das entidades e organizações referidas nos incisos VI e VII do caput deste artigo serão eleitos
por meio de processo aberto a todas as entidades e organizações cuja finalidade seja relacionada com as políticas de
segurança pública, conforme convocação pública e critérios objetivos previamente definidos pelos Conselhos.
§ 2º  Cada conselheiro terá 1 (um) suplente, que substituirá o titular em sua ausência.
§ 3º  Os mandatos eletivos dos membros referidos nos incisos VI e VII do caput deste artigo e a designação dos demais
membros terão a duração de 2 (dois) anos, permitida apenas uma recondução ou reeleição.
§ 4º  Na ausência de representantes dos órgãos ou entidades referidos no caput deste artigo, aplica-se o disposto no §
7º do art. 20 desta Lei.
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CAPÍTULO V
DA FORMULAÇÃO DOS PLANOS DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Seção I
Dos Planos

Art. 22.  A União instituirá Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa Social, destinado a articular as ações do
poder público, com a finalidade de:
I - promover a melhora da qualidade da gestão das políticas sobre segurança pública e defesa social;
II - contribuir para a organização dos Conselhos de Segurança Pública e Defesa Social;
III - assegurar a produção de conhecimento no tema, a definição de metas e a avaliação dos resultados das políticas de
segurança pública e defesa social;
IV - priorizar ações preventivas e fiscalizatórias de segurança interna nas divisas, fronteiras, portos e aeroportos.
§ 1º  As políticas públicas de segurança não se restringem aos integrantes do Susp, pois devem considerar um contexto
social amplo, com abrangência de outras áreas do serviço público, como educação, saúde, lazer e cultura, respeitadas as
atribuições e as finalidades de cada área do serviço público.
§ 2º  O Plano de que trata o caput deste artigo terá duração de 10 (dez) anos a contar de sua publicação.
§ 3º  As ações de prevenção à criminalidade devem ser consideradas prioritárias na elaboração do Plano de que trata o
caput deste artigo.
§ 4º  A União, por intermédio do Ministério Extraordinário da Segurança Pública, deverá elaborar os objetivos, as ações
estratégicas, as metas, as prioridades, os indicadores e as formas de financiamento e gestão das Políticas de Segurança
Pública e Defesa Social.
§ 5º  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão, com base no Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa
Social, elaborar e implantar seus planos correspondentes em até 2 (dois) anos a partir da publicação do documento
nacional, sob pena de não poderem receber recursos da União para a execução de programas ou ações de segurança
pública e defesa social.
§ 6º  O poder público deverá dar ampla divulgação ao conteúdo das Políticas e dos Planos de segurança pública e defesa
social.

Art. 23.  A União, em articulação com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, realizará avaliações anuais
sobre a implementação do Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa Social, com o objetivo de verificar o cumpri-
mento das metas estabelecidas e elaborar recomendações aos gestores e operadores das políticas públicas.
Parágrafo único.  A primeira avaliação do Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa Social realizar-se-á no segundo
ano de vigência desta Lei, cabendo ao Poder Legislativo Federal acompanhá-la.

Seção II
Das Diretrizes Gerais

Art. 24.  Os agentes públicos deverão observar as seguintes diretrizes na elaboração e na execução dos planos:
I - adotar estratégias de articulação entre órgãos públicos, entidades privadas, corporações policiais e organismos
internacionais, a fim de implantar parcerias para a execução de políticas de segurança pública e defesa social;
II - realizar a integração de programas, ações, atividades e projetos dos órgãos e entidades públicas e privadas nas áreas
de saúde, planejamento familiar, educação, trabalho, assistência social, previdência social, cultura, desporto e lazer,
visando à prevenção da criminalidade e à prevenção de desastres;
III - viabilizar ampla participação social na formulação, na implementação e na avaliação das políticas de segurança
pública e defesa social;
IV - desenvolver programas, ações, atividades e projetos articulados com os estabelecimentos de ensino, com a socie-
dade e com a família para a prevenção da criminalidade e a prevenção de desastres;
V - incentivar a inclusão das disciplinas de prevenção da violência e de prevenção de desastres nos conteúdos curriculares
dos diversos níveis de ensino;
VI - ampliar as alternativas de inserção econômica e social dos egressos do sistema prisional, promovendo programas
que priorizem a melhoria de sua escolarização e a qualificação profissional;
VII - garantir a efetividade dos programas, ações, atividades e projetos das políticas de segurança pública e defesa
social;
VIII - promover o monitoramento e a avaliação das políticas de segurança pública e defesa social;
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IX - fomentar a criação de grupos de estudos formados por agentes públicos dos órgãos integrantes do Susp, profes-
sores e pesquisadores, para produção de conhecimento e reflexão sobre o fenômeno da criminalidade, com o apoio e a
coordenação dos órgãos públicos de cada unidade da Federação;
X - fomentar a harmonização e o trabalho conjunto dos integrantes do Susp;
XI - garantir o planejamento e a execução de políticas de segurança pública e defesa social;
XII - fomentar estudos de planejamento urbano para que medidas de prevenção da criminalidade façam parte do plano
diretor das cidades, de forma a estimular, entre outras ações, o reforço na iluminação pública e a verificação de pessoas
e de famílias em situação de risco social e criminal.

Seção III
Das Metas para Acompanhamento e Avaliação das Políticas de Segurança Pública e Defesa Social

Art. 25.  Os integrantes do Susp fixarão, anualmente, metas de excelência no âmbito das respectivas competên-
cias, visando à prevenção e à repressão de infrações penais e administrativas e à prevenção de desastres, que tenham
como finalidade:
I - planejar, pactuar, implementar, coordenar e supervisionar as atividades de educação gerencial, técnica e operacional,
em cooperação com as unidades da Federação;
II - apoiar e promover educação qualificada, continuada e integrada;
III - identificar e propor novas metodologias e técnicas de educação voltadas ao aprimoramento de suas atividades;
IV - identificar e propor mecanismos de valorização profissional;
V - apoiar e promover o sistema de saúde para os profissionais de segurança pública e defesa social;
VI - apoiar e promover o sistema habitacional para os profissionais de segurança pública e defesa social.

Seção IV
Da Cooperação, da Integração e do Funcionamento Harmônico dos Membros do Susp

Art. 26.  É instituído, no âmbito do Susp, o Sistema Nacional de Acompanhamento e Avaliação das Políticas de
Segurança Pública e Defesa Social (Sinaped), com os seguintes objetivos:
I - contribuir para organização e integração dos membros do Susp, dos projetos das políticas de segurança pública e
defesa social e dos respectivos diagnósticos, planos de ação, resultados e avaliações;
II - assegurar o conhecimento sobre os programas, ações e atividades e promover a melhora da qualidade da gestão dos
programas, ações, atividades e projetos de segurança pública e defesa social;
III - garantir que as políticas de segurança pública e defesa social abranjam, no mínimo, o adequado diagnóstico, a
gestão e os resultados das políticas e dos programas de prevenção e de controle da violência, com o objetivo de
verificar:
a) a compatibilidade da forma de processamento do planejamento orçamentário e de sua execução com as necessidades
do respectivo sistema de segurança pública e defesa social;
b) a eficácia da utilização dos recursos públicos;
c) a manutenção do fluxo financeiro, consideradas as necessidades operacionais dos programas, as normas de referên-
cia e as condições previstas nos instrumentos jurídicos celebrados entre os entes federados, os órgãos gestores e os
integrantes do Susp;
d) a implementação dos demais compromissos assumidos por ocasião da celebração dos instrumentos jurídicos relati-
vos à efetivação das políticas de segurança pública e defesa social;
e) a articulação interinstitucional e intersetorial das políticas.
Art. 27.  Ao final da avaliação do Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa Social, será elaborado relatório com o
histórico e a caracterização do trabalho, as recomendações e os prazos para que elas sejam cumpridas, além de outros
elementos a serem definidos em regulamento.
§ 1º  Os resultados da avaliação das políticas serão utilizados para:
I - planejar as metas e eleger as prioridades para execução e financiamento;
II - reestruturar ou ampliar os programas de prevenção e controle;
III - adequar os objetivos e a natureza dos programas, ações e projetos;
IV - celebrar instrumentos de cooperação com vistas à correção de problemas constatados na avaliação;
V - aumentar o financiamento para fortalecer o sistema de segurança pública e defesa social;
VI - melhorar e ampliar a capacitação dos operadores do Susp.
§ 2º  O relatório da avaliação deverá ser encaminhado aos respectivos Conselhos de Segurança Pública e Defesa Social.
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Art. 28.  As autoridades, os gestores, as entidades e os órgãos envolvidos com a segurança pública e defesa
social têm o dever de colaborar com o processo de avaliação, facilitando o acesso às suas instalações, à documentação
e a todos os elementos necessários ao seu efetivo cumprimento.

Art. 29.  O processo de avaliação das políticas de segurança pública e defesa social deverá contar com a
participação de representantes dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria
Pública e dos Conselhos de Segurança Pública e Defesa Social, observados os parâmetros estabelecidos nesta Lei.

Art. 30.  Cabe ao Poder Legislativo acompanhar as avaliações do respectivo ente federado.

Art. 31.  O Sinaped assegurará, na metodologia a ser empregada:
I - a realização da autoavaliação dos gestores e das corporações;
II - a avaliação institucional externa, contemplando a análise global e integrada das instalações físicas, relações
institucionais, compromisso social, atividades e finalidades das corporações;
III - a análise global e integrada dos diagnósticos, estruturas, compromissos, finalidades e resultados das políticas de
segurança pública e defesa social;
IV - o caráter público de todos os procedimentos, dados e resultados dos processos de avaliação.

Art. 32.  A avaliação dos objetivos e das metas do Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa Social será
coordenada por comissão permanente e realizada por comissões temporárias, essas compostas, no mínimo, por 3 (três)
membros, na forma do regulamento próprio.
Parágrafo único.  É vedado à comissão permanente designar avaliadores que sejam titulares ou servidores dos órgãos
gestores avaliados, caso:
I - tenham relação de parentesco até terceiro grau com titulares ou servidores dos órgãos gestores avaliados;
II - estejam respondendo a processo criminal ou administrativo.

CAPÍTULO VI
DO CONTROLE E DA TRANSPARÊNCIA

Seção I
Do Controle Interno

Art. 33.  Aos órgãos de correição, dotados de autonomia no exercício de suas competências, caberá o gerenciamento
e a realização dos processos e procedimentos de apuração de responsabilidade funcional, por meio de sindicância e
processo administrativo disciplinar, e a proposição de subsídios para o aperfeiçoamento das atividades dos órgãos de
segurança pública e defesa social.

Seção II
Do Acompanhamento Público da Atividade Policial

Art. 34.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão instituir órgãos de ouvidoria dotados
de autonomia e independência no exercício de suas atribuições.
Parágrafo único.  À ouvidoria competirá o recebimento e tratamento de representações, elogios e sugestões de qualquer
pessoa sobre as ações e atividades dos profissionais e membros integrantes do Susp, devendo encaminhá-los ao órgão
com atribuição para as providências legais e a resposta ao requerente.

Seção III
Da Transparência e da Integração de Dados e Informações

Art. 35.  É instituído o Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública, Prisionais, de Rastreabilidade de
Armas e Munições, de Material Genético, de Digitais e de Drogas (Sinesp), com a finalidade de armazenar, tratar e
integrar dados e informações para auxiliar na formulação, implementação, execução, acompanhamento e avaliação das
políticas relacionadas com:

I - segurança pública e defesa social;
II - sistema prisional e execução penal;
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III - rastreabilidade de armas e munições;
IV - banco de dados de perfil genético e digitais;
V - enfrentamento do tráfico de drogas ilícitas.

Art. 36.  O Sinesp tem por objetivos:
I - proceder à coleta, análise, atualização, sistematização, integração e interpretação de dados e informações relativos às
políticas de segurança pública e defesa social;
II - disponibilizar estudos, estatísticas, indicadores e outras informações para auxiliar na formulação, implementação,
execução, monitoramento e avaliação de políticas públicas;
III - promover a integração das redes e sistemas de dados e informações de segurança pública e defesa social, criminais,
do sistema prisional e sobre drogas;
IV - garantir a interoperabilidade dos sistemas de dados e informações, conforme os padrões definidos pelo conselho
gestor.
Parágrafo único. O Sinesp adotará os padrões de integridade, disponibilidade, confidencialidade, confiabilidade e
tempestividade dos sistemas informatizados do governo federal.

Art. 37.  Integram o Sinesp todos os entes federados, por intermédio de órgãos criados ou designados para esse
fim.
§ 1º  Os dados e as informações de que trata esta Lei deverão ser padronizados e categorizados e serão fornecidos e
atualizados pelos integrantes do Sinesp.
§ 2º  O integrante que deixar de fornecer ou atualizar seus dados e informações no Sinesp poderá não receber recursos
nem celebrar parcerias com a União para financiamento de programas, projetos ou ações de segurança pública e defesa
social e do sistema prisional, na forma do regulamento.
§ 3º  O Ministério Extraordinário da Segurança Pública é autorizado a celebrar convênios com órgãos do Poder Executivo
que não integrem o Susp, com o Poder Judiciário e com o Ministério Público, para compatibilização de sistemas de
informação e integração de dados, ressalvadas as vedações constitucionais de sigilo e desde que o objeto fundamental
dos acordos seja a prevenção e a repressão da violência.
§ 4º  A omissão no fornecimento das informações legais implica responsabilidade administrativa do agente público.

CAPÍTULO VII
DA CAPACITAÇÃO E DA VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL EM SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCI-

AL
Seção I
Do Sistema Integrado de Educação e Valorização Profissional (Sievap)

Art. 38.  É instituído o Sistema Integrado de Educação e Valorização Profissional (Sievap), com a finalidade de:
I - planejar, pactuar, implementar, coordenar e supervisionar as atividades de educação gerencial, técnica e operacional,
em cooperação com as unidades da Federação;
II - identificar e propor novas metodologias e técnicas de educação voltadas ao aprimoramento de suas atividades;
III - apoiar e promover educação qualificada, continuada e integrada;
IV - identificar e propor mecanismos de valorização profissional.
§ 1º  O Sievap é constituído, entre outros, pelos seguintes programas:
I - matriz curricular nacional;
II - Rede Nacional de Altos Estudos em Segurança Pública (Renaesp);
III - Rede Nacional de Educação a Distância em Segurança Pública (Rede EaD-Senasp);
IV - programa nacional de qualidade de vida para segurança pública e defesa social.
§ 2º  Os órgãos integrantes do Susp terão acesso às ações de educação do Sievap, conforme política definida pelo
Ministério Extraordinário da Segurança Pública.

Art. 39.  A matriz curricular nacional constitui-se em referencial teórico, metodológico e avaliativo para as ações
de educação aos profissionais de segurança pública e defesa social e deverá ser observada nas atividades formativas de
ingresso, aperfeiçoamento, atualização, capacitação e especialização na área de segurança pública e defesa social, nas
modalidades presencial e a distância, respeitados o regime jurídico e as peculiaridades de cada instituição.
§ 1º  A matriz curricular é pautada nos direitos humanos, nos princípios da andragogia e nas teorias que enfocam o
processo de construção do conhecimento.
§ 2º  Os programas de educação deverão estar em consonância com os princípios da matriz curricular nacional.
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Art. 40.  A Renaesp, integrada por instituições de ensino superior, observadas as normas de licitação e contratos,
tem como objetivo:
I - promover cursos de graduação, extensão e pós-graduação em segurança pública e defesa social;
II - fomentar a integração entre as ações dos profissionais, em conformidade com as políticas nacionais de segurança
pública e defesa social;
III - promover a compreensão do fenômeno da violência;
IV - difundir a cidadania, os direitos humanos e a educação para a paz;
V - articular o conhecimento prático dos profissionais de segurança pública e defesa social com os conhecimentos
acadêmicos;
VI - difundir e reforçar a construção de cultura de segurança pública e defesa social fundada nos paradigmas da
contemporaneidade, da inteligência, da informação e do exercício de atribuições estratégicas, técnicas e científicas;
VII - incentivar produção técnico-científica que contribua para as atividades desenvolvidas pelo Susp.

Art. 41.  A Rede EaD-Senasp é escola virtual destinada aos profissionais de segurança pública e defesa social e
tem como objetivo viabilizar o acesso aos processos de aprendizagem, independentemente das limitações geográficas
e sociais existentes, com o propósito de democratizar a educação em segurança pública e defesa social.

Seção II
Do Programa Nacional de Qualidade de Vida para Profissionais de Segurança Pública (Pró-Vida)

Art. 42.  O Programa Nacional de Qualidade de Vida para Profissionais de Segurança Pública (Pró-Vida) tem por
objetivo elaborar, implementar, apoiar, monitorar e avaliar, entre outros, os projetos de programas de atenção psicossocial
e de saúde no trabalho dos profissionais de segurança pública e defesa social, bem como a integração sistêmica das
unidades de saúde dos órgãos que compõem o Susp.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 43.  Os documentos de identificação funcional dos profissionais da área de segurança pública e defesa social
serão padronizados mediante ato do Ministro de Estado Extraordinário da Segurança Pública e terão fé pública e
validade em todo o território nacional.

Art. 44.  (VETADO).

Art. 45.  Deverão ser realizadas conferências a cada 5 (cinco) anos para debater as diretrizes dos planos nacional,
estaduais e municipais de segurança pública e defesa social.

“Art. 3º  ........................................................................ ......................................................................................
§ 1º  (VETADO). ......................................................................................
§ 4º  Os entes federados integrantes do Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública, Prisionais, de
Rastreabilidade de Armas e Munições, de Material Genético, de Digitais e de Drogas (Sinesp) que deixarem de fornecer
ou atualizar seus dados no Sistema não poderão receber recursos do Funpen.
............................................................................” (NR)

Art. 47.  O inciso II do § 3º e o § 5º do art. 4º da Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de 2001, passam a vigorar com a
seguinte redação:
“Art. 4º  ..................................................................................................................................................................
§ 3º  ........................................................................................................................................................................
II - os integrantes do Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública, Prisionais, de Rastreabilidade de Armas e
Munições, de Material Genético, de Digitais e de Drogas (Sinesp) que cumprirem os prazos estabelecidos pelo órgão
competente para o fornecimento de dados e informações ao Sistema; .......................................................................................
§ 5º  (VETADO).............................................................................” (NR)

Art. 48.  O § 2º do art. 9º da Lei nº 11.530, de 24 de outubro de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 9º  ..................................................................................................................................................................
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§ 2º  Os entes federados integrantes do Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública, Prisionais, de
Rastreabilidade de Armas e Munições, de Material Genético, de Digitais e de Drogas (Sinesp) que deixarem de fornecer
ou de atualizar seus dados e informações no Sistema não poderão receber recursos do Pronasci.” (NR)

Art. 49.  Revogam-se os arts. 1º a 8º da Lei nº 12.681, de 4 de julho de 2012.

Art. 50.  Esta Lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta) dias de sua publicação oficial.
Brasília, 11 de junho de 2018; 197o da Independência e 130o da República.
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